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INSTRUMENTO CONVOCA TÓRIO 
Convite N.0 2020.01 .13.1 
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A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Farias Brito, com sede na Rua José Alves 
Pimentel, n° 87, Centro, Farias Brito/CE, toma público para conhecimento dos interessados que até às 09:00 
horas do dia 21 de Janeiro de 2020, na sala de reuniões, no prédio da Prefeitura, endereço acima citado, em 
sessão pública, dará inicio aos procedimentos de recebimento e abertura de documentos de habilitação e de 
propostas de preços da licitação na modalidade Convite do tipo empreitada por menor preço global, sendo o 
setor interessado a(o) Fundo Municipal de Assistência Social, mediante as condições estabelecidas no presente 
Edital, tudo de acordo com a Lei n.0 8.666/93, de 21 .06.93, e suas demais alterações. 

Compõem-se este Edital das partes A e B, como a seguir apresentadas: 
PARTE A- Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato. 
PARTE B- ANEXOS 
ANEXO I - Planilhas Orçamentárias e Projetos 
ANEXO 11 - Minuta do Contrato 

DEFINIÇÓES : 
Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu lugar aparecerem neste documento 
de licitação, ou em quaisquer de seus anexos, eles terão o significado determinado a seguir: 

A) CONTRATANTE- Prefeitura Municipal de Farias Brito, através da( o) Fundo Municipal de Assistência Social. 
B)PROPONENTE/CONCORRENTE/ LICITANTE - Empresa que apresenta proposta para o objetivo desta 
licitação; 
C) CONTRATADA- Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o Contrato. 
O) CPL -Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Farias Brito. 

Cópia do Edital e seus anexos encontra-se a disposição dos interessados no endereço supramencionado, 
sempre de segunda às sextas-feiras, em horário normal de expediente. 

1- DO OBJETIVO 
1.1 - A presente licitação tem como objeto a contratação de serviços de engenharia para execução das obras de 
reforma e ampliação do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, localizado no Distrito de 
Quincuncá, Município de Farias Brito/CE, conforme projetos e orçamentos elaborados pela Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, anexados a este Edital. 

2- DA PARTICIPAÇÃO 
2.1. A participação nesta licitação implica na aceitação plena e Integral de todos os itens e condições previstos 
no presente Instrumento Convocatório, bem como na Lei n° 8.666, de 21 /06/93, com alterações posteriores. 
2.2 - Poderão participar deste certame pessoas jurídicas, cadastradas ou não na Prefeitura Municipal de Farias 
Brito, escolhidas e convidadas pela Administração, bem como os demais cadastrados na correspondente 
especialidade que manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da 
apresentação das propostas. (Art. 22, 111 ele§ 3' da Lei 8.666/93 e suas alterações ~s) 
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2.3 A licitante que pretender se fazer representar nesta licitação, deverá entregar à Comissão, juntamente com 
os envelopes fechados, original ou cópia dos seguintes documentos: 
I - Documento oficial de identidade; 
11 - Documento que comprove a capacidade de representação, na forma da lei, com outorga de poderes para 
praticar todos os atos pertinentes e específicos ao Convite n° 2020.01 .13.1, em nome da licitante. 
2.3.1 Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente, 
diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados documentos que comprovem tal 
condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
2.3.2. Nos demais casos, deverão ser apresentados procuração por instrumento público ou particular 
acompanhada de cópia do ato de investidura do outorgante (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de eleição 
do outorgante, etc.). 
2.3.2.1 Caso seja apresentada procuração por instrumento particular, esta deve ser especifica para o Convite n° 
2020.01 .13.1, e está com firma reconhecida em cartório, caso contrário, deverá ser apresentado documento de 
identidade do outorgante para que seja confrontada a assinatura, sob pena de invalidação do documento. 
2.3.3 Estes documentos deverão ser apresentados fora dos envelopes, para que possam ser analisados no 
inicio dos trabalhos, antes da abertura dos envelopes "Propostas de Preços". No caso de cópias, deverão ser 
devidamente autenticadas por cartório competente ou estarem acompanhadas dos originais, sob pena de 
invalidação do documento. 

3.0 ·DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 01 ) 
Os interessados habilitar-se-ão para a presente licitação, mediante a apresentação dos seguintes Documentos, 
os quais serão analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade: 

3.1) Habilitação Jurídica: 
I. Registro comercial , no caso de empresa individual; 
11 . Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente reg istrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de seus 
administradores; 
111. Inscrição no ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
IV. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 

3.2) Regularidade fiscal e trabalhista: 
I. Prova de Inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC); 
11. Prova de Inscrição no Cadastro dos Contribuintes Estadual, ou Municipal, se houver, relativo ao domicilio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatlvel com o objeto licitado; 
111. Prova de Regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do licitante, 
na forma da Lei; 
IV. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
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VI. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Titulo VIl-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
n° 5.452, de 1° de maio de 1943. 

3.3) Qualificação técnica: 
I. Certidão de Registro e Quitação junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, em que 
conste responsável(eis) técnico(s); 

3.4) Qualificação econômico- financeira: 
I. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exerclcio social, já exiglveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por lndices oficiais quando encerrados há mais de 3 {três) meses 
da data de apresentação da proposta, NÃO SENDO ACEITO A SUA SUBSTITUIÇÃO POR QUAISQUER 
OUTROS DOCUMENTOS. 
11. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurldica; 

3.5) Demais declarações: 
I. Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do Art. 7° da Constituição Federal. 

3.6. No caso da licitante ser cadastrada na Prefeitura Municipal de Farias Brito1 a documentação de 
habilitação supramencionada poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro 
Cadastral junto à Prefeitura Municipal de Farias Brito (CRC) juntamente com a prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Certidão de 
Registro no Conselho Regional de Engenharia1 Arquitetura e Agronomia - CREA1 em que conste 
responsável(els) técnico(s). 

3.7 Os documentos necessános à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa 
oficial {Art. 32 da Lei n° 8.666/1993), sob pena de invalidação do documento, e, por consequência, inabilitação 
do licitante. 

3.8. A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida. Toda a Documentação 
deverá estar atualizada nos termos da legislação vigente. 
3.9. Os licitantes que apresentaram documentos de habilitação em desacordo com as descrições anteriores 
serão eliminados e não participarão da fase subsequente do processo licitatório. 
3.10. Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "A", não sendo admitido posteriormente o 
recebimento de qualquer outro documento, nem a autenticação de cópia de qualquer documento por membro da 
Comissão Permanente de Licitação, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo em documento entregue à 
Comissão. 
3.11 . A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação, sendo 
a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 {quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação, 
sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada. 
3.12. A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Atar? 
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3.13. Caso a licitante seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar Declaração que 
comprove tal situação. 

ORIENTAC0ES SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO: 
3.14. Na forma do que dispõe o Art. 42, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, a 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) somente será 
exigida para efeito de assinatura do contrato. 
3.15. Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), 
por ocasião de participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
3.16. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal , será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
3.17. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejulzo das sanções previstas no Art. 81 , da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 
ou revogar a licitação. 
3.18. Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências desta Licitação referentes à fase de 
habilitação, bem como que apresentarem os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, serão 
inabilitadas de forma superveniente as ME ou EPP que não apresentarem a regularização da documentação de 
Regularidade Fiscal no prazo definido acima. 
3.19. A documentação deverá ainda ser apresentada obedecendo-se a ordem acima requerida, item a item, 
carimbada e assinada pelo titular ou responsável pela firma licitante, sendo endereçada e encaminhada à 
Comissão Permanente de Licitação, em envelope lacrado, contendo a seguinte inscrição: 

A 
Prefeitura Municipal de Farias Brito 
Comissão Permanente de Licitação 
Convite N.0 2020.01 .13.1 
Envelope ·A" - Documentos De Habilitação 
Razão social: 

4 - DA PROPOSTA DE PREÇO 
4.1- As propostas de preços deverão se apresentadas em vias em envelope fechado, juntamente com o 
envelope de documentação, sobrescrito: 

A 
Prefeitura Municipal de Farias Brito 
Comissão Permanente de Licitação 
Convite N.0 2020.01 .13.1 
Envelope "B" - Proposta Comercial 
Razão Social: 
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4.2 - As propostas de preços deverão ser apresentadas em papel timbrado da própria empresa, sem emenda, 
rasuras ou entrelinhas, assinada por representante legal da mesma a ser entregue a Comissão de Licitação em 
envelope fechado. 
4.2.1 - Na proposta de preços deverão constar os seguintes dados: 
a) Obras e Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação; 
b} Preço Global por quanto a licitante se compromete a executar as obras e serviços objeto desta Licitação, 
expresso em reais em algarismo e por extenso; 
c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mlnimo, 60 (sessenta) dias; 
d) Prazo de execução dos serviços que será de 30 (trinta) dias. 
4.2.2 - Orçamento(s) detalhado(s), contendo a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a 
unidade, o preço unitário e o preço total, em algarismo, e o preço GLOBAL do orçamento, assim como de 
cronograma flsico-financeiro da obra, as composições de Custos de preços unitários dos itens e demonstrativo 
de taxa de Beneficios e Despesas Indiretas - BOI, devendo ser devidamente assinados pelo engenheiro 
responsável técnico da empresa proponente, sob pena de desclassificação da mesma. 
4.2.2.1 - No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a Unidade expressa no 
Orçamento da Prefeitura Municipal de Farias Brito para o item. 
4.3 -Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) mesmo que 
não contenham o slmbolo da moeda (R$); 
4.4- Os preços constantes do orçamento da licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a vlrgula, 
cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos 
centavos. 
4.5 - Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluldas todas as 
despesas necessárias à execução da obra, inclusive as relacionadas com: 
4.5.1 - materiais, equipamentos e mão de obra; 
4.5.2 -carga, transporte, descarga e montagem; 
4.5.3- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
4.5.4 - tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 
4.5.5 - seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da infortunlstica e de 
responsabilidade civil para quaisquer danos e prejulzos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta 
ou indiretamente pela execução das obras e/ou serviços; 
4.6- A obra será contratada por EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. Portanto os licitantes deverão verificar e 
calcular todas as quantidades dos serviços a serem executadas, podendo aumentar ou diminuir as quantidades 
previstas no Orçamento estimado em Planilha de Quantitativo e Preços Unitários. 
4.6.1 - O licitante assumirá toda e qualquer responsabilidade pelas alterações quer vier a fazer em decorrência 
da permissão contida no item 4.6, não havendo necessidade de autorização prévia nem da Prefeitura Municipal 
de Farias Brito nem da Comissão. No entanto, a licitante deverá entregar as obras e serviços totalmente 
concluldos, de acordo com os projetos executivos fornecidos pela Administração Municipal, em perfeito e total 
funcionamento, e observada todas as normas técnicas de segurança e nada poderá alegar posteriormente à 
abertura das propostas com relação a imperfeições, erros ou discrepâncias da documentação da licitação. 

5 · DOS PROCEDIMENTOS 
5.1 - Os envelopes "A" - Documentação e "B" - Proposta de Preços, todos fechados, serão recebidos pela 
Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital. 

CNPJ N° 07.595.572/ 0001· 00 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP. 63.185-000 - Tel : (88) 3544 1223 



. . 31 

GOVERNO MUNICIPAL DE FARIAS BRITO 

5.2 - Após o Presidente da Comissão receber os envelopes "A" e "8" e declarar encerrado o prazo de 
recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão ace1tos documentos outros que não os 
existentes nos referidos envelopes. 
5.3 - Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de habilitação. A 
Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a Idoneidade e a validade dos 
documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas estão devidamente autenticadas pelo 
Cartóno competente. 
5.4 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão, em seguida postos à 
disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem. 
5.5 -A Comissão examinará posslveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, manifestando-se sobre o 
seu acatamento ou não. 
5.6 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará diretamente a intimação 
dos atos relacionados com a habilitação e Inabilitação das licitantes, fundamentando a sua decisão registrando 
os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de interpor recurso, a fim de que 
conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao Interessado 
na presença da Comissão. 
5. 7 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item 
anterior será feita através da Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação, iniciando-se no dia útil seguinte 
à publicação o prazo previsto em lei para a entrega à Comissão das razões e contra razões de recursos a serem 
interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa. 
5.8 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a data e 
horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às licitantes será feita com a 
antecedência mlnima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, através da Impressa Oficial ou de outro meio 
de comunicação. 
5.9 - Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará prosseguimento 
ao procedimento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante inabilitada mediante recibo, o 
envelope fechado que diz conter a Proposta e demais documentos. 
5.10 - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido envelope, 
que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no aviso que marca a 
data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório. 
5.11 - Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "8". A Comissão conferirá se foram entregues no referido 
envelope a Proposta e o Orçamento. 
5.12 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os aspectos formais 
da Proposta e do Orçamento. O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital será motivo de 
DESCLASSIFICAÇÃO da proposta. 
5.13 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não desclassificadas pela 
ordem crescente dos preços nelas apresentados; 
5.14 - A Comissão examinará, da licitante cuja proposta está em primeiro, segundo e terceiro lugar, o 
Orçamento. Não sendo encontrados erros a Comissão declarará a licitante classificada em primeiro lugar como 
vencedora desta licitação. 
5.15 - Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassificação da proposta e fará a mesma 
verificação com relação à proposta da licitante que apresentou o segundo menor preço global e assim 
sucessivamente, observada a ordem crescente dos valores das propostas de preços, até que uma mesma 
empresa tenha sua Proposta de Preços e o Orçamento da conformidade com todos os reguisitos do Edital. 

~ 
CNPJ N° 07.595.572/ 0001-00 

Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP. 63.185-000 - Tel : (88) 3544 1223 



~ 32 

GOVERNO MUNICIPAL DE FARIAS BRITO 

5.16 -A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos centavos, decorrentes de 
operações aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos centavos não ultrapasse o valor em real 
correspondente a 0,01 % do valor global do orçamento da licitante. 
5.17 - Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas propostas com 
preços iguais, a Comissão fará sorteio para classificá-las, e adotará os procedimentos previstos neste capitulo, 
observadas as disposições da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
5.18 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capitulo, suspenderá a sessão a 
fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos licitantes que 
participam da licitação. 
5.19 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará diretamente a intimação 
dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e registrando os atos em 
ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de interpor ou não recurso, a fim de 
que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao 
interessado ou interessados na presença da Comissão. 
5.20 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item 
anterior será feita através da Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação, iniciando-se no dia útil seguinte 
à publicação o prazo previsto em lei para a entrega a Comissão das razões de recursos a serem interpostos pelo 
recorrentes. A sessão será suspensa. 
5.21 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo Presidente da Comissão, na 
presença dos prepostos das licitantes. 
5.22 - A Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinício para outra 
ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não abertos deverão 
ser rubricados pelos membros e por, no mínimo, 2 (dois) prepostos de licitantes. 
5.23 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas e os Orçamentos, solicitar 
pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsidias para as 
suas decisões. 
5.24 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, até a conclusão do 
procedimento. 
5.25 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos envelopes "A" e 
"B" e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e mesmo local, 
podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, fazendo a publicação e divulgação na 
mesma forma do início. 
5.26 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem preço ou 
vantagem baseada nas propostas das demais licitantes. 
5.27 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este último. 
5.28 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em não 
havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar às licitantes o prazo 
de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas nos termos do art. 48 
da Lei n.0 8.666/93. 
5.29 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe 
desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou só 
conhecido após o julgamento. 
5.30 - A Comissão verificará a existência de microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte (EPP), para o 
cumprimento do constante na Lei Complementar n'123/2006, procedendo na fonn7 ens abaixo. 
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5.31 -Caso a proposta classificada em 1° lugar que não seja ME ou EPP, a Comissão procederá de acordo com 
o seguinte: 
5.31 .1 - Fica assegurada, como critério de desempate (Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006), 
preferência de contratação para as ME e EPP. 
5.31 .2 - Entendem-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta melhor classificada, 
depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos preços ofertados. 
5.31 .3 Para efeito do disposto no subitem 5.31 .1, ocorrendo empate, a Comissão procederá da seguinte forma: 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será classificada em primeiro lugar e 
consequentemente declarada vencedora do certame; 
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da allnea anterior, 
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 5.31 .2, na ordem 
classificatória, para o exercfcio do mesmo direito. 
5.31.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 5.31 .2, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de preços, que deverá ser registrada em ata. 
5.31 .5 Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
5.31 .6 Ocorrendo a situação prevista no subitem 5.31 .3, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 
classificada será convocada para apresentar nova proposta de preços após solicitação da Comissão. Todos os 
atos deverão constar da ata dos trabalhos. 

6 • DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
6.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital, com classificação das 
licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram. 
6.2 - A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante cuja proposta de preços 
seja classificada em primeiro lugar são da competência do Ordenador de Despesas da Secretaria. 
6.3- O Contratante se reserva o direito de não homologar e revogar a presente licitação, por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, mediante parecer escrito e fundamentado 
sem que caiba a qualquer das licitantes o direito. 

7 • DO CONTRA TO 
7.1 - O Municipio de Farias Brito, através da(o) Fundo Municipal de Assistência Social, e a licitante vencedora 
desta licitação assinarão contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação para este 
fim expedida pela Contratante sob pena de decair do direito à contratação. 
7.2 - A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-a a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obra ou serviço constante de sua proposta de 
preços. 
7.3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura Municipal 
de Farias Brito, especialmente designado. 
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7.3.1 -O representante da Prefeitura Municipal de Farias Brito anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. 
7.3.2- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
7.4 - A Contratada deverá manter preposto, aceito pela Contratante, no local da obra, para representá-lo na 
execução do contrato. A Contratada se obriga, ainda, a manter na obra como seus responsáveis, durante todo o 
prazo de sua execução e até o seu recebimento definitivo pela Prefeitura Municipal de Farias Brito, todos os 
profissionais qualificados de habilitação desta licitação, autorização da Contratante, e a seu critério, poderão ser 
substituidos por outros portadores de ART igual ou superior. 
7.4.1 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
7.5- A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicias, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
de materiais empregados. 
7.6- A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução ou o acompanhamento pela Prefeitura Municipal. 
7.7- A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato. 
7.8- O prazo para o inicio da execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data 
da assinatura do Contrato e da Ordem de Serviço. 
7.9 - O prazo para a execução dos serviços é de 30 (trinta) dias, contados da assinatura da ordem de serviço e 
as etapas obedecerão rigorosamente o cronograma fisico definido pela Prefeitura Municipal que é parte 
integrante deste Edital. 
7.1 O - Os prazos de inicio da etapa de execução, de conclusão de entrega admitem prorrogação, mantidas as 
demais cláusulas do contrato assegurada a manutenção de seu equiHbrio econômico-financeiro, desde que 
ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuado em processo: 
7.1 0.1 - alteração do projeto ou especificações pela Contratante; 
7.1 0.2 - superveniência de fato excepcional ou imprevislvel estranho à vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condições da execução do contrato; 
7.10.3 - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da 
Contratante; 
7.1 0.4 - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites estabelecidos no item 8.4 deste 
Edital. 
7.1 0.5- impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro, reconhecido pela Prefeitura Municipal 
em documento contemporâneo à sua ocorrência; 
7.10.6 - omissão ou atraso de providências a cargo da Prefeitura Municipal inclusive quanto aos pagamentos 
previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejulzo das 
sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 
7.11 - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela Prefeitura 
Municipal de Farias Brito. 
7.12 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e sem que 
caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos: 
7.12.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da teg~ente ; 
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7.12.2 - lentidão na execução dos serviços, levando a Prefeitura Municipal a presumir pela não conclusão dos 
mesmos nos prazos estipulados; 
7.12.3- cometimento reiterado de erros na execução dos serviços; 
7.12.4- concordata, falência ou dissolução da firma ou insolvência de seus sócios, gerentes ou diretores; 
7.12.5- o atraso injustificado no inicio da obra ou paralisação da mesma sem justa causa e prévia comunicação 
à Prefeitura Municipal; 
7.12.6- a subcontratação total ou parcial das obras ou serviços, sem prévia autorização da Prefeitura Municipal, 
a associação da Contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas no Instrumento Convocatório e no Contrato; 
7 .12. 7 - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 
sua execução, assim como a de seus superiores; 
7.12.8- o cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas pelo representante da Prefeitura Municipal, 
conforme previsto no parágrafo 1° do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 
7.12.9 - alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique a execução 
do contrato; 
7 .12.1 O - razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e determinados 
pela Administração Pública; 
7.12.11 - a supressão, por parte da Administração, de obras ou serviços de engenharia, acarretando modificação 
do valor inicial do contrato além do limite estabelecido no item 8.4 deste Edital. 
7.12.12 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Contratante, por prazo superior a 90 (noventa) 
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e outras previstas, assegurado a 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que 
seja normalizada a situação; 
7.12.13 - O atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal, decorrentes de 
obras ou serviços, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
7.12.14 -deixar de colocar e manter no canteiro das obras equipamento exigido para a execução dos serviços, 
bem como as placas de sinalização adequadas; 
7.12.15 - a não liberação, por parte da Contratante, de área, local do objeto para execução da obra, nos prazos 
contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 
7.12.16 - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
do Contrato; 
7.13 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada do Ordenador da Despesa. 
7.14- Quando a rescisão ocorrer com base nos itens 7.12.10 e 7.12.16 deste Edital, sem que haja culpa da 
Contratada, esta será ressarcida dos prejulzos regularmente comprovados que tiver sofrido, tendo direito a: 
a) pagamento devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
b) pagamento do custo da desmobilização. 
7.15 - A Contratada, pelo prazo de 90 (noventa) dias após a execução dos serviços, será responsável por sua 
falta ou reparação, desde que a fiscalização da Prefeitura Municipal comprove que danos ocorridos tenham 
resultado da execução imperfeita ou inadequada às especificações de origem. 
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7.16 - t facultada à Prefeitura Municipal de Farias Brito, quando o convocado não assinar termo do contrato no 
prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 
inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar esta licitação. 
7.17 - A Prefeitura Municipal de Farias Brito poderá, a seu critério, determinar a execução antecipada de 
serviços, obrigando-se a Contratada a realizá-los. 

8 · DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÓES AO CONTRA TO 
8.1 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou alterações no projeto, 
plantas e especificações. 
8.2 - Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que tenham preços 
unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será apurado com base 
nas cotações apresentadas no orçamento. 
8.3 - Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens correspondentes com 
os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de preços 
utilizada pela Prefeitura Municipal de Farias Brito. 
8.4- A Prefeitura Municipal de Farias Brito caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nas obras ou 
serviços, que se fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
do contrato, mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do art. 65, parágrafo 1°, da Lei n° 
8.666/93. 
8.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo ao contrato, 
após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos do itens 8.2 e 8.3. 

9 · DOS PAGAMENTOS 
9.1 - A fatura relativa aos serviços executados no perlodo de cada mês civil, cujo valor será apurado através de 
medição, deverá ser apresentada à Secretaria Municipal de Infraestrutura de Farias Brito, até o 5° (quinto) dia útil 
do mês subsequente a realização dos serviços, para fins de conferência e atestação. 
9.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da quitação das 
seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento: 
a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado), relativas aos 
empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento; 
b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na allnea superior; 
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do 
recolhimento desses encargos. 
9.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de serviços e recibo, até 
30 (trinta) dias após a sua certificação pela Secretaria Municipal competente. 
9.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem implicará na 
aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente. 
9.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA será 
cientificada, a fim de que tome providências. 
9.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos: 
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado; 
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer forma 
prejudicar a CONTRATANTE; ~ 
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c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços. 
9.7- O Contrato não será reajustado. 
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9.8 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e 
a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção do 
equillbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevislveis, ou previslveis 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
nos termos do Art. 65, Inciso 11, allnea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato 
administrativo. 

10 ·DAS MULTAS 
10.1 -A Contratante poderá aplicar as seguintes multas: 
1 0.1.1 - 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prazo de ent~~ega 
previsto no cronograma físico salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na penalidade 
por inobservância do prazo global; 
1 0.1.2- O, 1% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exercer ao prazo contratual; 
1 0.1.3 - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por culpa da 
Contratada, sem prejulzos de outras penalidades previstas em lei; 
10.1.4- 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por descumprimento às 
recomendações estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme o caso; 
1 0.1.5 - 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviços a 
terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita do Secretário Municipal de Infraestrutura de Farias 
Brito; 
1 0.1.6- 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às recomendações de 
ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
10.2- Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, tendo, a partir da 
notificação, o prazo de 10 (dez) dias para recolher a importância correspondente na Tesouraria da Prefeitura 
Municipal. O pagamento dos serviços não será efetuado à Contratada se esta deixar de recolher multa que lhe 
for imposta. 
10.3- A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida do pagamento da última parcela e as 
multas por infrações de prazo parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das prestações a que 
correspondam. 
10.4 - Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de prazos parciais serão devolvidos por 
ocasião do recebimento definitivo dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos verificados em fases 
anteriores do Cronograma Flsico, entregar os serviços dentro do prazo global estabelecido. 
10.5 - Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou independentemente. 

11 • DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
11.1 - As despesas decorrentes desta Licitação correrão a conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, 
previstos na seguinte dotação orçamentária: 

Órglo Unld. Or_ç. ___ PrC?jeto/Atlvldade 
02 02 12 361 .0069 1 023 0000 

12 - DOS RECURSOS 
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12.1 - Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recursos nos termos do art. 1 09 
da Lei n.0 8.666/93. 
12.2 - Os recursos deverão ser dirigidos ao Prefeito Municipal de Farias Brito, interpostos mediante petição 
datilografada, devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que comprovará sua 
condição como tal. 
12.3 - Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do julgamento das propostas 
deverão ser entregues ao Presidente ou a um dos Membros da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Farias Brito, no devido prazo, não sendo conhecidos os interpostos fora dele. 
12.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los no mesmo prazo 
legal. 
12.5 - Decidido o recurso pela Comissão, deverá ser enviado, devidamente informado, ao Ordenador da 
Despesa, que proferirá sua decisão. 
12.6 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada 
ao interessado. 
12.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ao os 
dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

13 ·DAS PENALIDADES E DAS SANÇOES 
13.1 -A licitante que, convocada pela Prefeitura Municipal de Farias Brito para assinar o instrumento de contrato, 
se recusar a fazê-lo dentro do prazo previsto neste Convite, sem motivo justificado aceito pela Contratante, 
estará sujeita à suspensão temporária de participação em licitação promovida pelos órgãos do Municlpio de 
Farias Brito, pelo prazo de 12 (doze) meses. 
13.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a Contratada à multa de mora prevista no presente 
Edital, podendo a Contratante rescindir unilateralmente o contrato. A Contratada será aplicada, ainda, a pena de 
SUSPENSÃO de participação em licitação promovida pelos órgãos do Municlpio de Farias Brito, pelo prazo de 1 
(um) ano, perlodo durante o qual estará impedida de contratar com o Municlpio de Farias Brito. 
13.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inidônea para licitar e contratar 
com o Municlpio de Farias Brito. 
13.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, à licitante 
vencedora desta licitação ou à Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos: 
13.4.1 -de 5 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO; 
13.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
PARA LICITAR OU CONTRATAR COM O MUNICIPIO DE Farias Brito. 
13.5- As sanções de ADVERTtNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU 
CONTRATAR COM O MUNICfPIO DE Farias Brito poderão ser aplicadas juntamente com as de MULTA prevista 
neste Edital; 
13.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR 
COM O MUNICIPIO DE Farias Brito, poderão também ser aplicadas às licitantes ou aos profissionais que, em 
razão dos contratos firmados com qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal: 
I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
11 - tenham praticados atos illcitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
111 - demonstrem possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de atos illcitos 
praticados. q;ir 

CNPJ NO 07.595.572/0001-00 
Rua José Alves Pimentel, 87- Centro - CEP. 63 .185·000 - Tel: ( 88) 3544 1223 
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13.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Municlpio de Farias Brito pelos prejulzos causados e após 
decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a sanção. 
13.8 -A declaração de idoneidade é da competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

14 ·DOS ENCARGOS DIVERSOS 
14.1 -A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas normas da ABNT, 
para definir as caracterlsticas técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser executado. 
14.2- As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução dos serviços, bem como a obtenção 
de licenças e alvarás, correrão por conta exclusiva da Contratada. 

15 ·DAS DISPOSIÇOES FINAIS 
15.1 - As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Farias Brito, sito na Rua José Alves Pimentel, n° 87, Centro ou através do telefone 
(88)35441569, de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. 
15.2 - Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, fica assegurado à autoridade 
competente: 
-Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo na forma da Lei; 
- Revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado 
15.2.1 - A autoridade competente deve anular esta licitação, por ilegalidade, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 
15.3 - Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão Permanente de Licitação, durante o 
expediente normal. 
15.4- Fica eleito o Foro da Comarca de Farias Brito/CE para dirimir qualquer dúvida na execução deste Edital. 

Farias Brito/CE, 13 de Janeiro de 2020. 

~ 
Tiago de Araújo Leite 

Presidente da Comissão de Licitação 

CNPJ N° 07.595.572/0001-00 
Rua José Alves Pimentel, 87 -Centro - CEP. 63.185-000- Tel: (88} 3544 1223 
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GOVERNO MUNICIPAL DE FARIAS BRITO 

ANEXO I 

Planilhas Orçamentárias e Projetos 

Convite n° 2020.01.13.1 

CNPJ NO 07.595.572/ 0001-00 
Rua José Alves Pimentel, no 87- Centro- CEP: 63.185-000- TEL.: (88)35441223 
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OBRA REFORMA E AMPLIAÇÃO 00 CENTRO DE REFER~NCIA DE ASSIST~CIA SOCIAL - CRAS 
MUNICIPIO, FARIAS BRITO/CE 
ENDEREÇO. RUA LADISLAU PEREIRA, DISTRITO OUINCUNCA FARIAS BRITO/CE 
DATA DO ORÇAMENTO JANEIR0/2020 
REFERENCIA DE PREÇOS: TABELA SEINFRA 26 1 A E SINAP11012019 C/ DESONERAÇÃO 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

41 

BOI: 28,82% 

ITEM I CÓDIGO I FONTE I DESCRICÂO DOS SERVICOS I UNJO I QUANT I v UNIT (R$) I v TOTAL(R$ll 

1.0 
1 1 01630 SE INFRA 
2.0 
2.1 01256 SEINFRA 
22 00330 SEINFRA 
3.0 

3 1 C4592 SE INFRA 

32 C1400 SEINFRA 
3 .3 C0841 SEINFRA 
34 73990/001 SINA? I 
36 C1604 SEINFRA 
4 -...--· 

4 1 01401 SE INFRA 
4.2 C0841 SEINFRA 
4.3 73990/001 SINAPI 
4.5 01603 SEINFRA 

5.0 

5.1 00073 SEINFRA 

8.0 

61 04511 SE INFRA 

62 C4554 SE INFRA 

63 92594 SINAPI 

64 92580 SINA? I 

6.5 C2203 SE INFRA 

~.r· 

7. 1 00776 SE INFRA 

72 C3407 SEINFRA 

8.0 
8 1 C1607 SEINFRA 
82 03025 SEINFRA 

8.3 03101 SEINFRA 

84 01920 SE INFRA 

85 C4443 SE INFRA 

9.0 

91 C3659 SE INFRA 

10. 

10.1 01208 SEINFRA 

10 2 C1615 SE INFRA 
10 3 C1279 SE INFRA 
10.4 C1280 SEINFRA 

11.0 
11 1 C1375 SE INFRA 

11.2 C2076 SEINFRA 

11 3 C1093 SEINFRA 

SERVICOS PRELIMINARES 
LOCACÃO DA OBRA- EXECUÇÃO DE GABARITO 
MOVIMENTO DE TERRA 
ESCAVACÀO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATE 2M 
ATERRO C/COMPACTAÇJI,O MANUAL SICONTROLE MAT. C/AQUISIÇAO 
INFRA-ESTRUTURA: FUNDAÇÕES 
SAPATASNIGAS BALDRAME 
ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM TIJOLO CERÂMICO FURADO C! 
ARGAMASSA CIMENTO E AREIA 1 4 
FORMA DE TABUAS DE 1'' DE 3A. P/FUNOACOES UTIL 5 X 
CONCRETO PNIBR FCK 18 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO 
ARMACAO ACO CA-50 P/1 OM3 DE CONCRETO 
LANÇAMENTO E APLICACAO DE CONCRETO SI ELEVACÀO 
SUPERESTRUTURA 
CONCRETO ARMADO PARA PILARES E VIGAS 
FORMA DE TABUAS DE 1" DE 3A. P/SUPERESTRUTURA ~ UTIL 2 X 
CONCRETO PNIBR FCK 18 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO 
ARMACAO ACO CA-50 P/1 OM3 DE CONCRETO 
LANÇAMENTO E APLICACÃO DE CONCRETO C/ ELEVACAO 

ALVENARIA DE VEDACAO 
ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm O/ARGAMASSA 
MISTA DE CAL HIDRATADA ESP.=10cm (1 2 8) 

COBERTURA 
ESTRUTURA DE MADEIRA P/ TELHAS ONDULADAS DE FIBROCIMENTO, 
ALUMINIO OU PLÁSTICAS, APOIADA SOBRE PAREDES E/OU LAJES DE 
FORRO 
TELHAMENTO COM TELHA DE AÇOIALUMINIO E = 0,5 MM, COM AT!:. 2 
ÁGUAS 
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO, VÃO ATE 9 M, 
PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO IÇAMENTO 
AF 1212015 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATt: 2 
AGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA 
OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF 1212015 

RETELHAMENTO C/ TELHA FIBROCIMENTO MAT. DE FIXAÇÃO 

REVESTIMENTO DE PAREDES 
CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIAS/PENEIRAR TRAÇO 1:3 
ESP.= 5mm P/ PAREDE 

REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA SI PENEIRAR, TRAÇO 1 6 

PAVIMENTACAO 
LASTRO DE CONCRETO IMPERMEABILIZADO E=6CM 
PISO MORTO CONCRETO FCK=13 5MPa O/PREPARO E LANÇAMENTO 
RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO 
C/REAPROVEIT AMENTO 
PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP = 12mm, INCLUS POLIMENTO (INTERNO) 

CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG PRt:-FABRICAOA ATE 
30x30cm (900cm')- PEI-5/PEI-4 - P/ PAREDE 

ESQUADRIAS E FERRAGENS 
PORTAO DE METALON E BARRA CHATA DE FERRO C/FECHADURA E 
DOBRADIÇA, INCLUS. PINTURA ESMALTE SINTBICO 
PINTURA 
EMASSAMENTO DE PAREDES/TETOS COM MASSA ACRILICA- 02 DEMÃOS 

LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS/TETOS S/MASSA 
ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE FERRO 
ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA 

INSTALACÁO ELÉTRICA 
FIO ISOLADO PVC Pn50V 4MM2 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO EMBUTIR ATE 3 OIVISOES, $/BARRAMENTO 

DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRU3UIÇ4,0 16A 

I • 
E. 

c~ 

F.. • -

' ~ 
E 
3 

84860 
M2 122,84 528 64860 

2.992 46 
M3 4 15 38,71 160,65 
M3 38 76 7306 2 831 81 

1.557 28 

M3 1,99 480,39 955,98 

M2 556 57 50 319 70 
M3 o 28 34300 96 04 
UNI o 28 547 ao 153 38 
M3 028 114 92 32 18 

3.171 02 

M2 1662 131 68 2 .188 52 
M3 0,91 34300 310 42 
UNI o 91 547 80 495 76 
M3 0,91 194 83 176 32 

2.228 41 

M2 47,08 47,29 2.226,41 

24.65888 

M2 29,05 60,28 1.751 ,13 

M2 161,02 49,06 7 899,64 

UNO 6,00 1 315,29 7 891,74 

M2 131,97 39,22 5.175,86 

M2 63,35 30,60 1 938,51 

4.823 59 

M2 94,16 5,19 488,69 

M2 157,40 26,27 4.134,90 

19.234 29 
~ 3208 43 92 1 408 95 
~ 940 441 99 4 154 71 

M• 90,00 17,61 1.584,90 

M' 117,50 98,29 11 549,08 

M" 7,84 68,45 536,65 

638 32 

M' 1,68 379,95 638,32 

36.4a9 70 

M2 189,86 12,16 2 .308,70 

M2 1 887 41 16 30 30 764 78 
M2 7676 32,55 2.498 54 
M2 5250 1767 927 68 

4.040 28 
UNI O 180 00 6 05 1.089 00 

UNID 1,00 65,56 65,56 

UNI O 300 19,65 - 58,95 

~ 



• 42 . ,.~~.~, ..... 
llecr.wle MunlciPIII de lnl'rMeiNtuno .._ ___ •'· C... ·C.lP ""-· '- __ .,. _ _.. . r .. 111 »ú1m 

OBRA REFORMA E AMPLIAÇÃO 00 CENTRO DE REFER~NCIA DE ASSIS~NCIA SOCIAL - CRAS 
MUNICIPIO FARIAS BRITO/CE 
ENDEREÇO RUA LAOISLAU PEREIRA, DISTRITO QUINCUNCA, FARIAS BRITO/CE 
DATA 00 ORÇAMENTO JANEIR0/2020 
REFERENCIA DE PREÇOS TABELA SEINFRA 2e 1 A E SINAPI1012019 C1 DESONERAÇÃO 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ITEM I c6o1ool FONTI: loESCRiclo oos SERVICOS 

PONTO DE ILUMINAÇAO RESIDENCIAL INCLUINOO INTERRUPTOR SIMPLES 

11 -4 93137 SINAPI 
(2 MÓDULOS), CAIXA EL~TRICA. ELETROCUTO FLEXIVEL, CABO. RASGO, 
QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINOO LUMINÁRIA E LÂMPADA) 
AF 0112016 
PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINOO TOMADA 20A/250V, CAIXA 

11 5 93143 SINAPI El~RICA,ELETRODUTO. CABO. RASGO. QUEBRA E CHUMBAMENTO 
AF 0112016 
PONTO DE UTILIZAÇAO DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS (AR 

11 6 93144 SINAPI 
CONDICIONADO), RESIDENCIAL, INCLUINOO SUPORTE E PLACA, CAIXA 
E~TRICA. ELETROCUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO 
AF 01/2016 

11 .7 C2045 SE INFRA 
PROJETOR EM ALUMINIO, C/ LÂMPADA DE VAPOR METÁliCO E 
FOTOC!:LULA AT!: 400W 

=:-
INSTAlAÇÃO HIDRÁULICA --:...__.. 

121 C2686 SE INFRA VÁLVULA DE DESCARGA PVC RIGIOO S/REGISTRO ACOPLADO 0=50mm 
1!1 1/2") 

13 SERVIÇOS FINAIS 
131 C1625 SE INFRA LIMPEZA FINAL DA OBRA 

SUBTOTAL GERAL 
BOI 

TOTAL GERAL 

BOI. 28.82'1(, 

I UNID I QUANT I v UNIT (R$) I v TOTAL(Rill 

UNI O 3.00 119 45 358,35 

UNI O 7,00 121,73 852,11 

UNI O 4,00 148,29 593,16 

UNI O 3,00 341 ,05 1 023.15 

575 20 

UNO 4,00 143.80 575,20 

1.147 e5 
M' 178 53 6 43 1147 95 

102.011 ga 
21182% 2e.3e9115 

131.411 83 
CENTO E TRINTA E UM MIL, QUATROCENTOS E ONZE REAIS E OITENTA E TR::S CENTAVOS 
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OBRA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE REFER~NCIA DE ASSlST~NCIA SOCIAL - CRAS 
MUNICIPIO: FARIAS BRITO/CE 
ENDEREÇO: RUA LADISLAU PEREIRA, DISTRITO QUINCUNCÁ, FARIAS BRITO/CE 

Item 

1.0 
2.0 
3.0 

4.0 
5.0 
6.0 - o 

8.0 
9.0 
10.0 
11 .0 
12.0 
13.0 

CRONOGRAMA FISICO- FINANCEIRO 

Discriminaçlo 

SERVIÇOS PRELIMINARES 
MOVIMENTO DE TERRA 
INFRA-ESTRUTURA: 
FUNDAÇ0ES 
SUPERESTRUTURA 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO 
COBERTURA 
REVESTIMENTO DE PAREDES 

PAVIMENTAÇÃO 
ESQUADRIAS E FERRAGENS 
PINTURA 
INSTALACAO ELÉTRICA 
INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 
SERVIÇOS fiNAIS 

TOTAL SIMPLES 
BOI - 28_,82% 
TOTAL GERAL 

MES01 M~S02 
Valor( R$) " Valo!fR$) " 64860 100 00% -

2.992,46 100 00% -
1 557,28 100,00% -
3.171 ,02 100,00% 

66792 3000% 1.558 49 7000% 
4.931 38 20,00% 19.725,50 8000% 

4.623,59 100,00% 

19.234 29 100,00% 
63832 100 00% 

36.499 70 100,00% 
4.040,28 100 00% 

575,20 100 00% 
1.147,95 10000% 

13.968,66 1063% 88.043 32 67,00% 
4.025,77 306°k 25.374,09 19,31% 

17.994,43 1369% 113.417 41 86,31°.4 

)r-'-
• I c"l~f"'~.o )n.··-~t n I. c;. .v ,, 

l'\)1...1\v 

c. 
~· 

Total (R$) 

648,60 
2.992 46 

1.557,28 

3.171,02 
2.226 41 

24.656,88 

4.623,59 

19.234,29 
638 32 

36.499 70 
4.040 28 

57520 
1.147 95 

102.011,98 
29.399,85 

131.411,83 

" 
049% 
228% 

1,19% 

241% 
169% 

1876% 

3,52% 

1464% 
049% 
2778% 
3,07% 
0,44% 
o 87% 

77,63% 
22,37% 

100,00% 
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OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE REFER~NCIA DE ASSIST~NCIA 
SOCIAL - CRAS 

LOCAL: RUA LADISLAU PEREIRA, DISTRITO QUINCUNCA, FARIAS BRITO/CE 

COMPOSIÇÃO DE BOI COM DESONERAÇÃO CONFORME ESTABELECIDO 
PELO ACÓRDÃO 2622/2013 - TCU - PLENÁRIO 

co o 

AC 
DF 
R 

S+G 
L 

I 

DESCRIÇÃO % 
Despesas Indiretas 
Administração Central 3,00% 
Despesas Financeiras 0,59% 
Riscos 0,97% 

Beneficio 
Seguro+ Garantia 0,80% 
Lucro 6,16% 

Impostos 
PIS 0,65% 
COFINS 3,00% 
ISS 5,00% 
CPRB (4,50% apenas quando houver desoneração- INSS) 4,50% 

TOTAL DOS IMPOSTOS 13,15% 

BOI= 28,82% 

BDI = ( 1 + AC + S +R + G)(l + DF)(l + L) -i ~ 
(1-/) v-

~ c .. Andié' . --rz:·z d" 3"''::. .. o 
r 

Cfl 

"' .. 
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ENCARGOS SOCIAIS· HORJSTAS E MENSALISTAS- TABELA SEINFRA 026.1 (DESONERADA) E 026 

CÓDIGO DESCAlÇAO 

A ENCARGOSSOCIAISBÃ~OS 

A1 INSS 

A2 SESI 

A3 SENAJ 

A-4 INCRA 

AS SEBRAE 

A6 ISALARIO EDUCAÇAO 

A7 SEGURO DE ACIDENTES 

A8 FGTS 

B ENCARGOS SOCIAIS C/INCIDENCIA DE A 
I 81 DESCANSO SEMANAL REMUNERADO 

82 FERIADOS 

8 3 AUXILIO ENFERMIDADE 

8-4 13° SALARIO 

85 LICENÇA PATERNIDADE 

B6 FALTAS JUSTIFICADAS 

87 DIAS DE CHUVAS 

88 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 

89 FeRIAS GOZADAS 

810 SALARIO MATERNIDADE 

c ENCARGOS SOCIAIS SI INCIDENCIA DE A 

C1 AVISO PREVIO INDENIZADO 

C2 AVISO PREVIO TRABALHADO 

C3 FERIAS INDENIZADAS 

C4 DEPOSITO DE RECISAO S/ JUSTA CAUSA 

C5 INDENIZAÇAO ADICIONAL 

I o REINCtofNCIAS DE UM GRUPO SOBRE O OUTRO 

D1 REINCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 

REINCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO 

D2 
PR~ TRABALHADO E REINCID~NCIA DO FGTS 
SOBRE AVISO PR~VIO INDENIZADO 

I TOTAl (A+B+C+O) 

TABELA 026.1 

HORISTAS% 

11,80 

0,00 

1,50 

1,00 

0,20 

0,60 

2,50 

3,00 

8,00 

44,97 

17.85 

3,71 

0,92 

10.83 

0,07 

o 72 

1 55 

0,11 

9.18 

0,03 

15,41 

5.60 

o 13 

4,40 

4,81 

o 47 

8,02 

7,55 

0,47 

85,20 

MENSAUSTAS 

c r 
f..• 

% 

16,80 

0,00 

1,50 

1,00 

0,20 

0,60 

2,50 

3,00 

8,00 

16,84 

0,00 

0,00 

0.71 

8,33 

0.06 

0,56 

0,00 

009 

7.07 

0,02 

11,86 

4.31 

010 

3.39 

3,70 

0,.}6 

3,19 

2,83 

0,36 

48.69 

TABELA026 

HORJSTAS% 

36,80 

20,00 

1,50 

1,00 

0,20 

0,60 

2,50 

3,00 

8,00 

44,97 

17.85 

3.71 

0,92 

10.83 

0,07 

o "2 

1.55 

0,11 

9 18 

0,03 

15,41 

5.60 

0,13 

4.40 

4,81 

0,47 

17,05 

16,&5 

0,50 

114 23 

MENSAUSTAS 
% 

36,80 

20,00 

1,50 

1,00 

0,20 

0,60 

2,50 

3,00 

8,00 

16,84 

0,00 

0,00 

o 71 

8,33 

0.06 

0,56 

0,00 

0.09 

7 07 

0,02 

11,86 

4,31 

0,10 

3,39 

3,70 

0,36 

6,58 

6.20 

0,38 

72.08 
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OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE REFER~NCIA DE ASSIST~NCIA SOCIAL - CRAS 
MUNICIPIO: FARIAS BRITO/CE 
ENDEREÇO: RUA LADlSLAU PEREIRA, DISTRITO QUINCUNCÁ, FARIAS BRITO/CE 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 LOCAÇÃO DA OBRA- EXECUÇÃO DE GABARITO 

ÁREA DE AMPLIAÇÃO c (8,05 x 15,26)M 

2.0 MOVIMENTO DE TERRA 

2.1 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATt. 2M 

BASES PILARES= (10 x (0,60 x 0,60 x 0,60)M 

BALORAMES = (8,30+8,30) x 0,30 x 0,40)M 

TOTAL= 

2.2 ATERRO e/COMPACTAÇÃO MANUAL SICONTROLe, MAT. e/AQUISIÇÃO 

CALÇADAS= (7, 72 X 1,20 x 0,20)M + (8,05 X 0,60 x O, 15)M + (6,20 x 1,00 x O, 15)m 

ÁREA COBERTA= (7,70 x 15,26 x 0,30)M 

TOTAL= 

3.0 INFRA-ESTRUTURA: FUNDAÇÕES 

SAPATASIVIGAS BALORAME 

• 

3.1 
ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM TIJOLO CERÂMICO FURADO C/ ARGAMASSA CIMENTO E AREIA 
1:4 

BALDRAMES • {8,30+8,30) x 0,30 x 0,40)M 

3.2 FORMA DE TÁBUAS DE 1" DE 3A. P/FUNDAÇ0ES UTIL. 5 X 

VIGAS BALDRAMES • {7,70+6,20) x 0,40}M 

3.3 CONCRETO PNIBR., FCK 18 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO 

VIGAS BALORAMES • (7,70+6,20) x 0,20 x 0,10)M 

3.4 ARMACAO ACO CA-50 P/1 ,OM3 DE CONCRETO 

ARMAÇÃO =VOLUME DE CONCRETO 

3.6 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO SI ELEVAÇÃO 

LANÇAMENTO = CONCRETO 

4.0 SUPERESTRUTURA 

CONCRETO ARMADO PARA PILARES E VIGAS 

4.1 FORMA DE TÁBUAS DE 1" DE 3A. P/SUPERESTRUTURA - UTIL. 2 X 

VIGAS SUPERIORES = (7,70+7,70) x 0,40)M 

PILARES= (4,00 x 0,60 X 3) + (2,80 X 0,70 x 07)/2 

TOTAL= 

4.2 CONCRETO PNIBR., FCK 18 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO 

VIGAS SUPERIORES= (7,70++7,70) x 0,20 x 0,10) 

PILARES = (4,00 x 0,30 X 0,10 x 5) + (2,80 x 0,30 x 0,10 X 07} 

TOTAL= 

4.3 ARMACAO ACO CA-50 P/1 ,OM3 DE CONCRETO 

ARMAÇÃO = CONCRETO 

4.5 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO Cl ELEVAÇÃO 

LANÇAMENTO • CONCRETO 

/llld( .• J:-" ~~:c:..,., .. : 
c ,,,. 
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UNID. QUANT. 

122,84 

Ma 2,16 

Ma 1,99 

M' 4,15 

MJ 3,51 

Ma 35,25 

M' 38,76 

M• 1,99 

Mt 5,56 

Ma 0,28 

UNO 0,28 

M• 0,28 

Mt 6,16 

Ma 10,46 

Mt 16,62 

M2 0,31 

M2 0,60 

M2 0,91 

M' 0,91 

M't' 0,91 
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OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE REFERtNCIA DE ASSISTtNCIA SOCIAL - CRAS 
MUNICIPIO: FARIAS BRITO/CE 
ENDEREÇO: RUA LADISLAU PEREIRA, DISTRITO QUINCUNCÁ, FARIAS BRITO/CE 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

. " 47 

ITEM 
5 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNJO. QUANT. 

5.1 

PAREDES 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO 

ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA 
ESP.=10cm (1 :2:8) 

ELEVAÇÃO DE PAREDES P/ COBERTA COZINHA= (6,25+1 ,85+1 ,85) x 0,90)M 

MURO ATRÁS DO PALCO= (7,70 x 4,00)m + {1 ,90 x 7,70/2) 

M2 6,96 

M2 38,12 

6.0 

6.1 

TOTAL= 

COBERTURA 
ESTRUTURA DE MADEIRA P/ TELHAS ONDULADAS DE FIBROCIMENTO, ALUMINIO OU PLÁSTICAS, 
APOIADA SOBRE PAREDES E/OU LAJES DE FORRO 

M2 

COBERTA LAJE DA RECEPÇÃO + ACESSO = M.a 

1 

6.3 

6.4 

6.5 

TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMINIO E= 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
COBERTA LAJE DA RECEPÇÃO+ ACESSO = M2 

ÁREA COBERTA AMPLIAÇÃO = {8,30 x 15,90)M M2 
TOTAL= 
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO, VÃO DE 9 M, PARA TELHA CERÂMICA 
OU DE CONCRETO, INCLUSO IÇAMENTO. AF _12/2015 
TOTAL= UNO 
TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 
ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL AF 12/2015 
ÁREA COBERTA AMPUAÇÃÕ = (8,30x 15,90)M M2 

RETELHAMENTO C/ TELHA FIBROCIMENTO MAT. DE FIXAÇÃO 
Área a ser coberta= (8,80x12, 10}+(2,65 x 3, 10)+(4,00 x 3,00) x 50% DE REPAROS M2 

7 REVESTIMENTO DE PAREDES 

7.1 CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PEN!:IRAR TRAÇO 1:3 ESP.= 5mm P/ PAREDE 

MURO ATRÁS DO PALCO = (7,70 x 4,00)m + (1 ,90 x 7,70/2) x 02 faces 

ELEVAÇÃO DE PAREDES P/ COBERTA COZINHA= (6,25+1 ,85+1 ,85) x 0,90)M x 02 FACES 

TOTAL= 

7.2 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:6 

ELEVAÇÃO OE PARDES P/ COBERTA= (6,25+1 ,85+1 ,85) x 0,90)M X 02 FACES 

ÁREA DE REBOCO EXISTENTES DANIFICADOS = 926,72m.l x 5% 

MURO ATRÁS DO PALCO= (7,70 x 4,00)m + {1 ,90 x 7,70/2) x 02 faces 
PILARES = (3,96 X 0,50 x 05) + {05 x 0,50 x 2,80)M 

TOTAL• 

8 PAVIMENTAÇÃO 
8.1 LASTRO DE CONCRETO IMPERMEABILIZADO E=6CM 

RETORQUES EM CALÇADAS 
RAMPA= 
CALÇADAS= (T,70x0,60) + {6,20 x 1,00) 
TOTAL= 

8.2 PISO MORTO CONCRETO FCK=13,5MPa O/PREPARO E LANÇAMENTO 

PÁTIO COBERTO= {7,70 x 15,26 x 0,08)M 

TOTAL= 

8.3 RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO C/REAPROVEITAMENTO 

NA FRENTE DO PRÉDIO= (18,00 x 5,00)M 

47,08 

29,05 

29,05 
131 ,97 
161,02 

6,00 

131,97 

63,35 

76,24 

17,92 

94,16 

17,92 

46,34 

76,24 

16,90 

157,40 

12,00 
9,26 

10,82 
32,08 



OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE REFERtNCIA DE ASSISTtNCIA SOCIAL - CRAS 
MUNICIPIO: FARIAS BRITO/CE 
ENDEREÇO. RUA LADISLAU PEREIRA, DISTRITO QUINCUNCÁ, FARIAS BRITO/CE 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.4 PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 12mm, INCLUS. POLIMENTO (INTERNO) 

PÁTIO COBERTO a 

8.5 
CERÂMICA ESMAL TAOA RETIFICADA C/ ARG. PRt-FASRICADA ATt 30x30cm (9()()cn?} - PEI--5/PEI-4 -
P/ PAREDE 

Piso certmíco .. <•rea de lastro/ragularizaçlo + 5% de perdas) = 149,41 + 7,47 = 156,81Sm2 x 5% 
REPAROS 

9.0 ESQUADRJAS E FERRAGENS 

91 PORTÃO DE METALON E BARRA CHATA DE FERRO C/FECHADURA E DOBRADIÇA, INCLUS. 
PINTURA ESMALTE SlNTtTICO 

PORTAS = (0,80 x 2,1 O) 

) PINTURA 
10.1 EMASSAMENTO DE PAREDES/TETOS COM MASSA ACRIUCA - 02 DEMÃOS 

ÁREA DE REBOCO EXISTENTES DANIFICADOS= 926,72~ x 5% 

ÁREA DE LAJES= 149,53~ x 8% 

PILARES = (3,96 X 0,50 X 05) + (05 X 0,50 x 2,80)M 

PAREDES INTERNAS DO PÁTIO= {15,26+15,26+7,70)M x 3,00) 

TOTAL= 

10.2 LA TEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS/TETOS SIMASSA 
ÁREA REBOCO =total de vão abatxo de 2 ,0~ -t 483,67 - ((2 x 0,60 x 2,10) + {8 X 0,80 x 2,10) + (0,50 X 

2,55) + (0,50 x 3,15) + (0,75 x 2,00)) --+ 483,67- 20,31 = 463,36rrr (área de alvenaria) --. 2 (dois lados da 
parede) x 463,36rrr (área total de alvenaria executada) = 926,72~ 

ÁREA DE LAJES= 149,53m2 

DEPÓSITO= 
MURO DE ARRIMO = 
PINTURA DO MURO DE CONTORNO= (141 ,80 x 2,20)M 
PAREDES EXTERNAS DO PÁTIO= (8,30+8,30+17,55) x 3,80)M 
PAREDES INTERNAS DO PÁTIO = (15,26 x 2,80)M + (15,26 x 3,90)M 
TOTALz 

.3 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE FERRO 
Porta e portAo: 2 X (3 X 0,80 X 2,10 + 0,60 X 3,05 + 0, 71 X 1 ,20) = 12,08 m2. 
Corrimão de aço: (2 X 1,10 + 2 X 2,50) + 4 X (2 X 1,10 + 2 X 1,00) = 24,00m X 2 X 3,14 X 0,02415 
(circunferência) = 3,64~ 

Grade de ferro em barra chata 3116" para fechamento dos condicionadores de ar: 0,80 x 3,15 x 2 + 0,80 x 
3,15 + 0,80 X 2,00 X 2 + 0,80 X 2,00 + 0,80 X 0,80 X 2 = 13,64m2 

Tesouras da coberta= (8,30 x 0,40)m x 06 und X 02 FACES 
PORTAS = (0,80 x 2,10)+ (0,60 x 2,10)M 02 FACES 
TOTAL 

Y. ' l".., ... '"'" 
10.4 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA _ • ~~., ..... ;-~r,. • 

PORTAS •2,5 x (8 x 0,80 x2,10 + 2 x 0,60 x 2,10 + 2 x 1,20 x 2,10) = ~~\~·a -
11.0 INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

( 

11.1 FIO ISOLADO PVC P/750V 4MM2 

11.2 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO EMBUTIR ATE 3 DlVtSOES, $/BARRAMENTO 

11.3 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 16A 

PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), CAIXA 
11.4 EL~TRICA, ELETRODUTO FLEXIVEL, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO 

LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF _01/2016 

48 

UNID. QUANT. 

Ma 117,50 

Ma 7,84 

M2 1,68 

M' 46,34 

Mz 11,96 
MZ 16,90 

MZ 114,66 
Ma 189,86 

Ma 926,72 

M2 149,53 
Mz 51 ,60 
MZ 215,59 
M2 311,96 
Ma 129,77 
Ma 102,24 
Ma 1.887,41 

M2 13,76 

M2 3,64 

M2 13,64 

M2 39,84 
M2 5,88 
M2 76,76 

Ma 52,50 

UNID 180,00 

UNtO 1,00 

UNID 3,00 

UNID~,00 



_(I) 
FARÍ·Ã·s·BORITO 

COVf l .. O MU .. tCI,AL 

07.S9J.51l/ OOOI 00 
Seerwurta Municipal de I~ 

~--"*'-e? · C:..O · CEP ts 1&$-000 • em.l ....,._~_, • T<ll (881 S54f 1223 

OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE REFERt:.NCIA DE ASSISTt:.NCIA SOCIAL - CRAS 
MUNICIPIO: FARIAS BRITO/CE 
ENDEREÇO: RUA LADISLAU PEREIRA, DISTRITO QUINCUNCÁ, FARIAS BRITO/CE 

PLANILHA ORÇAMENT ÁRJA 

• ~9 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNJO. QUANT. 
11 .5 PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 20A/250V, CAIXA ELÉTRICA,ELETRODUTO, UNID 7,00 

PONTO DE UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS (AR CONDICIONADO), RESIDENCIAL, 
11 .6 INCLUINDO SUPORTE E PLACA, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E UNID 4,00 

CHUMBAMENTO. AF _01/2016 

11 .7 PROJETOR EM ALUMINIO, C/ L.ÁMPADA DE VAPOR METÁLICO E FOTOCÉLULA ATÉ 400W UNI O 3,00 

12.0 INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 

12.1 VÁLVULA DE DESCARGA PVC RIGIDO S/REGISTRO .ACOPLADO. D=50mm (1 1/2") UNO 4,00 

13 SERVIÇOS FINAIS 
13.1 LIMPEZA FINAL DA OBRA 

ÁREA DE LIMPEZA • (19,30 x 9,25)M 178,53 
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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇ0ES TÉCNICAS 

CONSIDERAÇ0ES GERAIS 

OBJETO 

sn 

O presente MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇ0ES TÉCNICAS têm como objetivo REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE REFERtNCIA DE ASSISTtNCIA SOCIAL- CRAS NA RUA LADISLAU 
PEREIRA, DISTRITO QUINCUNCÁ, FARIAS BRITO/CE. 

1.0 - DISPOSIÇOES GERAIS: 

Estas especificações têm por objetivo, estabelecer e determinar condições e tipos de materiais a serem 
empregados, assim como fornecer detalhes construtivos à cerca dos serviços que ocorrerão por ocasião de 
Obras de REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE REFERtNCIA DE ASSISTtNCIA SOCIAL- CRAS 
NA RUA LADISLAU PEREIRA, DISTRITO QUINCUNCÁ. FARIAS BRITO/CE. 

Os serviços a serem executados deverão obedecer rigorosamente aos detalhes de projeto e 

especificações, estando estes em plena concordância com as normas e recomendações da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas {ABNT) e das concessionárias locais, assim como, com o código da Obras do 

Município em vigor. 

2.0 - DESPESAS: 

Todas as despesas referentes aos serviços, materiais, mão de obra, leis sociais, vigilância, licenças, 

multas e taxas de qualquer natureza, ficarao a cargo da construtora executante da obra. 

3.0 - ADMINISTRAÇÃO DA OBRA: 

A construtora fica obrigada a dar andamento conveniente as obras, mantendo no local dos serviços e 

a frente dos mesmos, de forma efetiva e eficiente, um engenheiro residente devidamente credenciado. 

A fiscalização da obra ficará a cargo da SEINFRA de Farias Brito através do seu departamento competente. 

A liberação das faturas correspondentes a serviços executados dependerá sempre da aprovação de 

técnico legalmente habilitado da SEINFRA. 

A fiscalização poderá desaprovar qualquer serviço (em qualquer que seja a fase de execução) que 

julgar imperfeito quanto à qualidade de execução e/ou material aplicado. Fica neste caso, a contratada 

(construtora) obrigada a refazer o serviço desaprovado, sem que com isto ocorra qualquer ônus adicional 

para a contratante. Esta operação será repetida tantas vezes quantas forem necessárias, até que os serviços 

sejam aprovados pela fiscalização. 

DEMOLIÇ0ES E RETIRADAS 
Toda área coberta será revisada, sendo feito um retalhamento geral. 
Todos os rebocos e pisos danificados serão demolidos para aplicação de um novo. 

LOCAÇÃO DA OBRA f1Y 
Ficará sob responsabil idade d1reta da Empreiteira a locação da obra, que deverá ser executada com 
rigor técnico, observando-se atentamente o projeto arquitetônico e o de implantação, quanto a nfveis e 
cotas estabelecidas neles. 

MOVIMENTO DE TERRA 
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As áreas externas à edificação, no interior do terreno previsto para sua ampliação, quando não 
perfeitamente caracterizadas nas plantas, deverão ser previamente regularizadas, de forma a permitir 
continuo acesso às dependências da obra, assim como um perfeito escoamento das águas superficiais 
pela topografia natural do terreno. 

O aterro da projeção da obra (caixão) será executado com material granular argiloso de alta compacidade e 
resistência, ou seja, preferencialmente terra cascalho da região, sem torrões e nem vegetais, em camadas 
sucessivas de 0,20 m, altura média de 0,30 m, compactado mecanicamente até atingir a cota prevista em 
projeto, estendendo-se este aterro em cerca de 1,20 m para cada lado da projeção da edificação, formando 
um talude a 45 graus, nos quatro cantos da saia de contenção. 

INFRA- ESTRUTURA: FUNDAÇ0 ES 

O projeto de fundações deverá ser elaborado previamente pela Contratante, de acordo com a NBR 
6122/2010. 

A fundação prevista é superficial e do tipo direta (profundidade menor do que 2,00m), executada em um 
sistema composto de vigas baldrame em concreto armado, a fim de receber as paredes de alvenaria da 
edificação, e sapatas isoladas em concreto armado, que terão por função principal transferir ao solo 
subjacente as cargas oriundas da supraestrutura, solo este que deverá ter boa capacidade de carga à 
ruptura, com valor nominal mínimo de 2 Kgf/cm2 {0,2 MPa). 

As cavas para fundações deverão ser executadas, conforme o projeto elaborado, mas, principalmente, de 
acordo com a natureza do terreno existente sobre a projeção da obra. Caso seja necessário, deverão ser 
realizadas sondagens no referido terreno, a fim de se aferir sua resistência à ruptura, que não poderá ser 
inferior a 0,2 MPa (ou 2 Kgf/cm2

} , por cargas atuantes da supraestrutura. 

As vigas baldrame serão em concreto armado, nas dimensões definidas no projeto e com um Fck mínimo de 
20 MPa, que recepcionarão as paredes de alvenaria do térreo. 

SUPERESTRUTURA 

Estas especificações abrangem toda a execução da estrutura de concreto armado da obra, quanto ao 
fornecimento de materiais, manufatura, cura e proteção. Neste caso deverão ser seguidas as normas, 
especificações e métodos brasileiros, principalmente, o atendimento à NBR 6118/2007, na qual deverá 
estar fundamentado o projeto estrutural, obrigatonamente parte constante do acervo técnico na fase 
licitatória e executória da obra. 

Rigorosamente serão observadas e obedecidas todas as particularidades do projeto arquitetônico e 
estrutural, a fim de que haja perfeita concordância entre eles na execução dos serviços. 

Nenhum elemento estrutural , ou seu conjunto, poderá ser executado sem a prévia e minuciosa verificação, 
tanto por parte da Empreiteira como da Fiscalização, das perfeitas disposições, dimensões, ligações e 
escoramentos das formas e armaduras correspondentes, bem como do exame da correta colocação da 
canalização elétrica, telefônica, hidráulica, águas pluviais, sanitária e outras que eventualmente serão 
embutidas na massa de concreto. 

A execução de qualquer parte da estrutura, de acordo com o projeto estrutural fornecido, implicará na 
integral responsabilidade da Empreiteira pela sua resistência e estabilidade. 

As passagens dos tubos pelos furos em vigas e outros elementos estruturais, deverão obedecer 
rigorosamente ao projeto, não sendo permitida mudança em suas posições. Sempre que necessário, será 
verificada a impermeabilização nas juntas dos elementos embutidos. 

PAREDES 

Todas as paredes internas e externas serão assentadas em 1/2 vez (em pé), conforme projeto 
arquitetônico, executados com tijolos de barro cozido, de 8 furos, de boa qualidade, bem cozidos, 
leves, duros, sonoros, com ranhuras nas faces e quebra máxima de 3% (três por cento). 

ESQUADRIAS, FERRAGENS 
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As esquadrias de ferro deverão seguir rigorosamente os detalhes do projeto, devendo as medidas ser 
conferidas na obra, não sendo aceitas peças que apresentarem chapas de perfis amassados. As esquadrias 
serão submetidas à aprovação prévia da Fiscalização. que poderá rejeitá-las, mesmo que estejam já fixadas. 
Deverão ser confeccionadas em chapa dobrada no. 14, chumbadas diretamente na alvenaria, e suas 
ferragens (fechaduras e dobradiças) serão da marca Papaiz, Alianza, lmab ou similar. 

COBERTURA 

A estrutura de apoio do telhado será composta de aço com dimensões conforme projeto. 

Serão empregadas telhas de alumínio/aço, de acordo com as medidas da planta de cobertura, procedência de 
primeira qualidade,. 

Todos os acessórios e arremates, como parafusos, arruelas e cumeeiras, serão obrigatoriamente da mesma 
procedência e marca das telhas empregadas, para evitar problemas de concordância. 

As telhas e os acessórios deverão apresentar uniformidade e serão isentos de defeitos, tais como furos, 
rasgos, cantos quebrados, fissuras, protuberãnctas, depressões 

REVESTIMENTO DE PAREDES 

Antes de iniciar os trabalhos de revestimento, deverá a Empreiteira adotar providências para que todas as 
superfícies a revestir estejam firmes, retillneas, niveladas e aprumadas. Qualquer correção nesse sentido será 
feita antes da aplicação do revestimento, como também fornecer e aplicá-lo em todas as superfícies onde 
especificado e (ou) indicado nos desenhos do Projeto Arquitetônico. 

Os revestimentos em geral serão sempre executados por profissionais com perícia reconhecidamente 
comprovada e deverão apresentar paramentos perfeitamente desempenados, aprumados, alinhados e 
nivelados, as arestas vivas e os planos de concordância perfeitamente delineados. 

PAVIMENTAÇÃO 

Contra piso e camada regularizadora 

Caso o solo do aterro (caixão interno) seja de baixa resistência, deverá ser substituído e eventualmente 
outro tipo de solução poderá ser adotada. 

Em caso de dúvidas, a Fiscalização deverá ser notificada e consultada, a fim de que ela providencie 
consultoria especializada sobre o assunto. 

Todas as superfícies internas da edificação serão preparadas para receber o contra piso, com os devtdos 
procedimentos de nivelamento e compactação manual e (ou) mecanizada do aterro interno (caixão), 
precedidos pela colocação e embutimento de todas as tubulações prevtstas nos projetos de instalações. 

O piso da ampliação será industrial de 12mm. 

PINTURA 

Os serviços serão executados por profissionais de comprovada competência. 

5?. 

Todas as superfícies a serem pintadas deverão estar firmes, lisas, isentas de mofo e, principalmente, secas,~ 
com o tempo de "cura" do reboco novo em cerca de 30 dias, conforme a umidade relativa do ar. {\f' 
Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca, convindo 
esperar um intervalo de 24 horas entre duas demãos sucessivas. 

Os trabalhos de pintura serão terminantemente suspensos em tempos de chuva. L . ... ,, 

,:p- 1 " "'' 1\Q ' t " ., . "" p 'v '~ \ 
fJ'1dia . 

c 
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Deverão ser evitados escorrimentos ou salpicos de tinta nas superfícies não destinadas à pintura (vidros, 
pisos, aparelhos, etc.). Os salpicos que não puderem ser evitados deverão ser removidos quando a tinta 
estiver seca, empregando-se removedor adequado. 

Se as cores não estiverem claramente definidas no projeto, cabe a Empreiteira consultar à Fiscalização do 
contratante, para obter sua anuência e aprovação 

Nas esquadrias em geral, deverão ser removidos ou protegidos com papel colante os espelhos, fechos, 
rosetas, puxadores, etc., antes dos serviços de pintura. 

Toda vez que uma superfície t1ver s1do lixada, esta será cuidadosamente limpa com uma escova e, depors 
com um pano seco, para remover todo o pó, antes de aplicar a demão seguinte de tinta. 

Toda a superfície pintada deve apresentar, depois de pronta, uniformidade quanto à textura, tonalidade e 
brilho (fosco, semifosco ou brilhante). 

Só serão utilizadas tintas de primeira linha de fabricação. 

As tintas deverão ser entregues na obra em embalagem original de fábrica, intactas. 

Pintura Acrílica 

As paredes externas serão pintadas com tinta acrílica da marca, em duas demãos, sem emassamento e 
sobre selador acrílico, também da mesma marca da tinta que for aplicada. 

Tanto as paredes internas como os tetos, serão primeiramente amassados e depois pintados com tinta 
acrílica em duas demãos, Pintura em Esmalte Sintético 

Todas as portas de madeira, bem como suas aduelas e alizares, deverão pnmeiramente ser regularizados, 
amassados e robustamente lixados, para, posteriormente, receber tinta esmalte sintético em duas demãos, 
cor e tonalidade a ser definida pela Fiscalização do contratante, caso estas não estejam previstas no projeto 
arquitetõnico. 
Todas as portas e janelas de ferro serão devidamente preparadas com lixa de ferro textura n°. 60, a fim de 
receber antiferruginoso (zarcão) e, por último, duas demãos de esmalte sintético da mesma marca das 
portas, na cor e tonalidade a ser definida pela Fiscalização do contratante 
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GOVERNO MUNICIPAL DE FARIAS BRITO 

ANEXO 11 
MINUTA DO CONTRA TO 

Contratação de serviços de engenharia para execução das obras de reforma e 
ampliação do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, localizado no 
Distrito de Quincuncá, Municlpio de Farias Brito/CE, que entre si fazem de um 
lado, o Municlpio de Farias Brito/C E, e de outro ..................................... .. 

O Municlpio de Farias Brito, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público interno, através do( a) Fundo Municipal de 
Assistência Social, inscrito no CNPJ/MF sob o n.0 14.909.566/0001-45, neste ato representada pelo(a) Sr(a). Clcero 
Clislones Rodrigues de Lima, Secretário Municipal de Educação, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado .................................................... .................... , estabelecida na 
...... ...................................................................... , inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 

.................................. . , neste ato 
representada por ........ .... ........................................ , portador(a) do CPF n° .................. ...... .. ............. , apenas denominada de 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação, Modalidade Convite n.0 

2020.01 .13.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA 11 ·DA CONVENÇÃO 
1.1 - Ficam convencionadas as designações de CONTRATANTE para o{ a) Fundo Municipal de Assistência Social, e de 
CONTRATADA para ........................................................ , e de FISCALIZAÇÃO para a Secretaria Municipal de 
Infraestrutura. 

CLÁUSULA 21 
• DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a contratação de serviços de engenharia para execução das obras de reforma 
e ampliação do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, localizado no Distrito de Quincuncá, Municfpio de 
Farias Brito/CE, conforme projetos e orçamentos elaborados pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e proposta 
apresentada pela Contratada. 

CLÁUSULA 31 · DO VALOR CONTRATUAL 
3.1 - A CONTRATANTE se obriga a pagar a CONTRATADA para realizar os serviços objeto do presente Contrato, o preço 
global de R$ ................ ...................... , a ser pago segundo o cronograma de pagamento, conforme os serviços executados 
e medições apresentadas e visadas pelo órgão fiscalizador, obedecido o limite de desembolso máximo de acordo com a 
disponibilidade do Erário Municipal. 

CLÁUSULA 41 
• DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 - A fatura relativa aos serviços executados no perlodo de cada mês civil, cujo valor será apurado através de medição, 
deverá ser apresentada à Secretaria Municipal de Infraestrutura de Farias Brito, até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subsequente a realização dos serviços, para fins de conferência e atestação. 
4.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da quitação das seguintes 
obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento: 
a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado), relativas aos 
empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento; 
b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alfnea superior; 
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recolhimento desses 
encargos. 
4.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de serviços e recibo, até 30 (t~ 
dias após a sua certificação pela Secretaria Municipal de Infraestrutura. ~ 
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4.4 • Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem implicará na aprovação 
definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente. 
4.5 · Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA será cientificada, a 
fim de que tome providências. 
4.6 · Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos: 
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado; 
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer forma prejudicar a 
CONTRATANTE; 
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços. 
4.7- O Contrato não será reajustado. 
4.8 • Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração da obra/serviço, objetivando a manutenção do equillbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso 11, allnea "d" da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA s• ·DAS DESPESAS CONTRATUAIS 
5.1 - Serão da exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, todas as despesas e providências necessárias à 
regularização do presente Contrato, inclusive sua publicação, registro e aprovação dos projetos nos órgãos competentes. 

CLÁUSULA s• ·DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1 • As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na 
seguinte dotação orçamentária: 

CLÁUSULA71 · DOSPRAZOS 
7.1 ·O presente contrato terá vigência até 31 /12/2020, sendo que os serviços deverão ser executados e concluídos dentro 
do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de expedição da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 
8.666/93 e suas alterações. 
7.2 • Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo cronograma 
físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
7.3 ·Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Secretaria Municipal de Infraestrutura, até 30 (trinta) dias antes 
da data do término do prazo contratual. 
7.4 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas e aceitos pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA a• · DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA 
8.1 - A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e condições a seguir 
estabelecidas: 
a) Recrutar elementos habilitados e com experiência comprovada fornecendo à CONTRATANTE relação nominal dos 
profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica. 
b) Executar a obra através de pessoas idôneas, assumindo total responsabi lidade por quaisquer danos ou falta que 
venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a CONTRATANTE solicitar a substituição daqueles, cuja 
conduta seja julgada inconveniente. 
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e 
a boa prestação dos serviços. ~ 
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d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem 
solicitados pela CONTRATANTE. 
e) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a 
devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus Interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer 
sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos 
causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das 
normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes. 
~ Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA não deverá, 
mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer 
documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRA TO. 
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos os 
tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições 
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando exclulda 
qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadimplência da CONTRATADA com referência às suas obrigações não se transfere a CONTRATANTE; 
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, 
trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRA TO; 
i) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejulzos que forem causados à União, Estado, Municlpio ou 
terceiros, decorrentes da prestação dos serviços. 
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e legislação 
pertinente. 
k) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para evitar a ocorrência 
de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, 
inclusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.U de 13/02/98; 
I) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos ao meio 
ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados; 
m) Manter durante toda a execução da obra, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
n) Prestar os serviços de acordo com os Projetos elaborados pela Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
o) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como de cada 
material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo 
seu perfeito desempenho; 
p) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura do 
Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) correspondente 
antes da apresentação da primeira fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento. 
q) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na forma 
estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA 91 
• DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 -A Contratante obriga-se a: 
a) Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos; 
b) Fazer o acompanhamento da execução dos serviços objeto do presente contrato, através da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura; 
c) Efetuar o pagamento conforme previsto neste Instrumento. 

CLÁUSULA 101 ·DAS PENALIDADES E SANÇOES 
1 0.1 - A empresa contratada pela CONTRATANTE para execução dos serviços objeto deste, no caso de inadimplem~ 
ficará sujeita às seguintes sanções: V· 
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a) Advertência; 
b) Multas pecuniárias, conforme segue; 
b.1) O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 0,3% (três décimos 
por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor total da operação, caso o atraso seja inferior 
30 dias. 
b.2) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da etapa do cronograma físico-financeiro não realizado, no caso de atraso 
superior a 30 (trinta) dias. 
c) Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Farias Brito, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
10.2 -A Contratante, sem prejulzo das sanções aplicáveis, poderá reter crédito, promover cobrança judicial ou extrajudicial, 
a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver sofrido por culpa da empresa 
CONTRA TA DA. 
10.3 - O atraso injustificado na execução total ou parcial da obra autoriza a CONTRATANTE, a seu critério, declarar 
rescindido o Contrato e punir a empresa contratada com a suspensão do seu direito de licitar e contratar. 
10.4 - Requerimento de concordata preventiva, dissolução judicial ou amigável, decretação de falência da empresa 
contratada, instauração de insolvência civil , darão a Contratante ensejo à rescisão contratual e à emissão na posse da 
obra, dos materiais, equipamentos e ferramentas existentes no canteiro de obra. 
10.5 -As multas previstas no subitem b) allneas b.1 e b.2, serão devolvidas à empresa contratada, sem juros e correção 
monetária, desde que a conclusão da obra se verifique dentro do prazo contratual. 
10.6- Ao licitante vencedor que se recusar a assinar o Contrato serão aplicadas, as penalidades previstas em lei. 

CLÁUSULA 11 ' - DA RESCISÃO 
11 .1- A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de Interpelação judicial ou extrajudicial e de qualquer 
indenização, nos seguintes casos: 
a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos, por parte da 
CONTRATADA; 
b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da Contratada; 
c) O conhecimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA; 
d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto das Licitações; 
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato. 

CLÁUSULA 12' - DA FISCALIZAÇÃO 
12.1 - A CONTRATANTE fiscalizará a execução da Obra/Serviços, a fim de verificar se no seu desenvolvimento estão 
sendo observados os Projetos, Especificações e demais requisitos revistos neste Contrato. 
12.2 - A FISCALIZAÇAO se efetivará no local da Obra/Serviços, por profissional previamente designado pela 
CONTRATANTE, que comunicará suas atribuições. 

CLÁUSULA 13' - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
13.1. O recebimento da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, para este fim. 
13.2. O objeto deste contrato será recebido: 
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado 
pelas partes, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita da CONTRATADA; 
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante "Termo de Entrega e Recebimento dos Serviços", 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequaç~ 
objeto aos termos contratuais, observando o disposto no art. 69 da Lei n° 8666/93. W 
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CLÁUSULA 14' ·DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
14.1 ·O Contrato poderá ser alterado nos seguintes casos: 
a) unilateralmente, pela CONTRATANTE; 

. 64 

a.1) quando houver modificações do Projeto ou das Especificações para melhor adequação técnica aos seus objetivos; 
a.2) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu 
objeto, dentro do limite legal. 
14.2 · A CONTRATADA, em caso de rescisão administrativa unilateral, reconhece os direitos da CONTRATANTE, em 
aplicar as sanções previstas neste Contrato. 

CLÁUSULA 151 ·DO DOMICILIO E DO FORO 
15.1 ·As partes elegem o Foro da Comarca de Farias Brito- CE, como o único competente para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA 161 ·DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1 - A CONTRATADA se obriga a efetuar, caso solicitado pela CONTRATANTE, testes previstos nas normas ABNT para 
definir as caracteristicas técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser executado. 
16.2 - No interesse da administração Municipal e sem que caiba à CONTRATADA qualquer tipo de reclamação ou 
indenização, fica assegurado à autoridade competente o direito de ativar as condições, anular ou revogar a qualquer 
tempo, no todo ou em parte, o presente Contrato, disto dando ciência aos interessados. 

E, por assim haverem acordados, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas cláusulas 
anteriores e, bem assim, observar fielmente as disposições legais em vigor. 

TESTEMUNHAS: 

Farias Brito/CE, ......................................... . 

Cicero Clislones Rodrigues de Lima 
Ordenador(a) de Despesas 

Fundo Municipal de Assistência Social 
CONTRATANTE 

CONTRATADA 

1) ................................................................. ........................... CPFn.0 
.................................................. . 

2) .................................. .................................................... ...... CPF n.0 
...... . ... .. ...... . .. . ............... . ....... . .... . 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade • Convite 

Tipo • Menor Preço 

Edital N° 2020.01.13.1 

Objeto da Licitação: Contratação de serviços de engenharia para execução das obras de 
reforma e ampliação do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS localizado no 
Distrito de Quincuncá, Município de Farias Brito/CE, conforme especificações constantes no 
Edital Convocatório. 

O(A) Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Farias Brito 
comunica aos interessados que no dia 21 de Janeiro de 2020 às 09:00 horas, na sala das sessões da 
Comissão Permanente de Licitação, localizada na Rua José Alves Pimentel, n° 87, Centro, Farias 
Brito - CE, estará recebendo Envelopes de Habilitação e de Propostas de Preços, para abertura de 
Procedimento Licitatório cujo objeto supra citado. Os interessados poderão obter o texto integral do 
Edital na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Farias Brito, no 
endereço acima mencionado, a partir da publicação deste Aviso, em horário normal de expediente, ou 
através dos endereços eletrônicos: www.fariasbrito.ce.gov.br e www.tce.ce.gov.br. Maiores 
informações poderão ser obtidas através do Fone (88)35441569. 

Farias Brito/CE, 13 de Janeiro de 2020. 

~ 
Tiago de Araújo Leite 

Presidente da Comissão de Licitação 

CNPJ NO 07.595.572/0001-00 
Rua José Alves Pimentel, no 87 -Centro- CEP: 63.185-000- TEL.: (88)35441223 



GOVERNO MUNICIPAL DE FARIAS BRITO 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO· AVISO DE LICITAÇÃO 

Convite N° 2020.01 .13.1 

Certifico para os devidos fins que, foi publicado, nesta data, através de afixação na Portaria 
desta Prefeitura (Quadro de Avisos e Publicações), conforme determina a Lei no 8.666/93, e 
suas alterações posteriores, o Extrato referente ao AVISO DE LICITAÇÃO na modalidade 
Convite N° 2020.01 .13.1, cuja abertura está prevista para o dia 21 de Janeiro de 2020 às 
09:00 horas, para o OBJETO: Contratação de serviços de engenharia para execução das 
obras de reforma e ampliação do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS 
localizado no Distrito de Quincuncá, Município de Farias Brito/CE, conforme especificações 
constantes no Edital Convocatório. 

Farias Brito/CE, 13 de Janeiro de 2020. 

~ 
Tiago de Araújo Leite 

Responsável pela Publicação 

CNPJ NO 07.595.572/ 0001-00 
Rua José Alves Pimentel, no 87 - Centro- CEP: 63.185-000 - TEL. : (88)35441223 


